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4) O resultado do julgamento dos processos da tabela abaixo servirá como
paradigma para o julgamento dos itens da coluna ITENS REPETITIVOS da tabela, nos termos
do § 3º do art. 87 da Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023.
. .Item .Processo .ITENS REPETITIVOS
. .3 .16682.721060/2018-13 .4 a 7
. .8 .16682.900102/2019-53 .9

DIA 9 de Fevereiro de 2026, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): ONIZIA DE MIRANDA AGUIAR PIGNATARO
1 - Processo nº: 15746.721270/2022-25 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e MER C E D ES -
BENZ DO BRASIL LTDA.
16 - Processo nº: 10340.720079/2024-77 - Recorrente: RODOFROTA TRANSPORTES
RODOVIARIOS E LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR
Presidente do Conselho

PAUTA DE JULGAMENTO

Período da Reunião de 09 a 11/02/2026.
Pauta ordinária suplementar de julgamento dos recursos da 1ª Turma Ordinária

da 4ª Câmara da 3ª Seção, em sessões síncronas presenciais ou híbridas a serem realizadas
nas datas a seguir mencionadas, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 6, Bloco "O" - Ed.
Órgão Centrais - 3º Andar, Asa Sul - Brasília/DF.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitações ou envios de sustentação oral e memorial devem ser feitos até

2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da turma,
independentemente da sessão em que o processo tenha sido agendado;

1.1) É permitido realizar sustentação oral;
a) presencial;
b) em tempo real por meio de videoconferência ou tecnologia similar; ou
c) por meio de postagem de vídeo ou áudio no Centro de Atendimento Virtual

da Receita Federal - e-CAC.
1.2) Serão desconsiderados a sustentação oral e o memorial cujos arquivos

transmitidos não atendam à duração e aos requisitos previstos, respectivamente, no art.
11, e no art. 12 da Portaria CARF/MF nº 1.240, de 2 de agosto de 2024;

2) Solicitações de transferência ou retirada de pauta devem ser enviadas até 4
(quatro) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da turma,
independentemente da sessão em que o processo tenha sido agendado; e

3) Os julgamentos adiados, dentro da mesma reunião, serão realizados
independentemente de nova publicação.

DIA 11 de Fevereiro de 2026, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO
50 - Processo nº: 15165.721521/2018-26 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e

Interessado: ATILA PNEUS LTDA
Relator(a): MATEUS SOARES DE OLIVEIRA
51 - Processo nº: 15444.720042/2023-13 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e

OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA
52 - Processo nº: 19613.720874/2024-82 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e

Interessado: JBS AVES LTDA.
53 - Relator(a): ANA PAULA PEDROSA GIGLIO
Processo nº: 10314.720290/2022-45 - Recorrente: EMBRAS INSTRUMENTACAO

LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR
Presidente do Conselho

R E T I F I C AÇ ÃO

Na pauta ordinária síncrona presencial ou híbrida de julgamento da 1ª Turma
Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF, publicada no DOU nº 19 de 28/01/2026,
Seção 1, pág. 30, onde se lê:

Pauta ordinária de julgamento dos recursos da 2ª Turma Ordinária da 2ª
Câmara da 3ª Seção, em reunião assíncrona, realizada por meio do Plenário Virtual, com
duração de 5 (cinco) dias, tendo início às 9h do dia 09/02/2026 e fim às 23h59min do dia
13/02/2026.

Leia-se:
Pauta ordinária de julgamento dos recursos da 1ª Turma Ordinária da 2ª

Câmara da 3ª Seção, em reunião assíncrona, realizada por meio do Plenário Virtual, com
duração de 5 (cinco) dias, tendo início às 9h do dia 09/02/2026 e fim às 23h59min do dia
13/02/2026.

Carlos Higino Ribeiro de Alencar
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

R E T I F I C AÇ ÃO

Na pauta ordinária síncrona presencial ou híbrida de julgamento da 2ª Turma
Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção do CARF, publicada no DOU nº 19 de 28/01/2026,
Seção 1, pág. 31, onde se lê:

Pauta ordinária de julgamento dos recursos da 2ª Turma Ordinária da 2ª
Câmara da 3ª Seção, em sessões síncronas presenciais ou híbridas a serem realizadas nas
datas a seguir mencionadas, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 6, Bloco "O" - Ed. Órgão
Centrais - 3º Andar, Asa Sul - Brasília/DF.

Leia-se:
Pauta ordinária de julgamento dos recursos da 2ª Turma Ordinária da 3ª

Câmara da 3ª Seção, em sessões síncronas presenciais ou híbridas a serem realizadas nas
datas a seguir mencionadas, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 6, Bloco "O" - Ed. Órgão
Centrais - 3º Andar, Asa Sul - Brasília/DF.

Carlos Higino Ribeiro de Alencar
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO
DE VARIAÇÕES SALARIAIS

RESOLUÇÃO CCFCVS Nº 498, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

Recurso administrativo apresentado à
Administradora do FCVS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES
SALARIAIS - CCFCVS, na forma do § 1º, do artigo 27, da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro
de 2000, dos incisos XII e XIII, do artigo 1º, do Regulamento anexo ao Decreto nº 4.378,
de 16 de setembro de 2002, e da Resolução CCFCVS nº 446, de 11 de novembro de 2019,
em sua 139ª reunião ordinária, realizada em 28 de janeiro de 2026, resolve:

Art. 1º Fica mantida a glosa proposta pela SUSEP no processo
15414.003069/2004-32 contra a Cia. Vera Cruz, atual Mapfre Seguros.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CECÍLIA NAYARA ROSA MORAIS
Presidente do Conselho

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
ATO COTEPE/ICMS N° 15, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 36, de 30 de junho de
2021, que divulga relação de contribuintes
credenciados e anuídos pelas Unidades Federadas
para usufruir do Regime Especial previsto no
Convênio ICMS nº 49/24.

O Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e
o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12
de dezembro de 1997, por este ato, com base no § 2º da cláusula primeira do Convênio
ICMS nº 49, de 25 de abril de 2024,

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado de
Santa Catarina, no dia 23 de janeiro de 2026, na forma do inciso I do § 1º da cláusula
oitava do Convênio ICMS nº 49/24, registrada no Processo SEI nº 12004.100926/2021-86,
torna público:

Art. 1º O item 23 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS nº 36, de 30 de junho
de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 1º de julho de 2021, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"ANEXO ÚNICO

. .ITEM .UF
CREDENCIADORA

.CNPJ .I N S C R I Ç ÃO
ES T A D U A L

.RAZÃO SOCIAL .U Fs
A N U E N T ES

. .23 .BA .41777706000141 .179315648 .REFINARIA DE
MATARIPE S.A

.PB, PE,
RS, SC

".
Art. 2º O item 47 fica acrescido ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS nº 36/21

com a seguinte redação:
"ANEXO ÚNICO

. .ITEM .UF
CREDENCIADORA

.CNPJ .I N S C R I Ç ÃO
ES T A D U A L

.RAZÃO SOCIAL .U Fs
A N U E N T ES

. .47 .SC .41777706001385 .263310523 .REFINARIA DE
MATARIPE S.A

.

".
Art. 3º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da

União.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

DESPACHO Nº 4, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

Publica Convênios ICMS aprovados na 418ª Reunião
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia
27.01.2026.

O Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de
Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos
35, 39 e 40 desse mesmo diploma, torna público que na 418ª Reunião Extraordinária do
CONFAZ, realizada no dia 27 de janeiro de 2026, foram celebrados os seguintes atos:

CONVÊNIO ICMS Nº 6, DE 27 DE JANEIRO DE 2026
Autoriza a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas saídas de

bombas centrífugas.
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 418ª Reunião

Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 27 de janeiro de 2026, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a conceder

redução de base de cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS - nas saídas de bombas centrífugas, classificadas nos códigos
8413.70.80 e 8413.70.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado -

NCM/SH, de forma que a carga tributária seja equivalente a:
I - 5,14% (cinco inteiros e quatorze centésimos por cento) nas operações

interestaduais destinadas às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do
Espírito Santo;

II - 8,80% (oito inteiros e oitenta centésimos por cento) nas demais operações
interestaduais e nas operações internas.

Parágrafo único. A unidade federada fica autorizada a não exigir o estorno do
crédito fiscal do ICMS de que trata o art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, nas operações de que trata este convênio.

Cláusula segunda Legislação da unidade federada poderá estabelecer
condições, limites e restrições para a fruição do benefício de que trata este convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro
de 2026.

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakyama Barreirinhas, em exercício, Acre -
José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório

Trindade, Amazonas - Jonas Chaves Boaventura, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
- Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo -
Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Magno
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul -
Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes,
Pará - Eli Sòzinho Ribeiro, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto
Ortigara, Pernambuco - Flávio Martins Sodre da Mota, Piauí - Maria das Graças Morais
Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto
Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando
Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Erich Rizza Ferraz, São
Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas,
Tocantins - Donizeth Aparecido Silva.

CONVÊNIO ICMS Nº 7, DE 27 DE JANEIRO DE 2026
Altera o Convênio ICMS nº 109, de 3 de outubro de 2024, que dispõe sobre

a remessa interestadual de mercadorias entre estabelecimentos de mesma
titularidade.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 418ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 27 de janeiro de 2026, tendo em vista
o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966), nos §§ 4º e 5º do art. 12 da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, na redação dada pela Lei Complementar nº 204, de 28 de dezembro
de 2023, e, ainda, em atenção ao determinado pelo Supremo Tribunal Federal - STF -
por ocasião do julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 49, resolve
celebrar o seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula nona-A fica acrescida ao Convênio ICMS nº 109,

de 3 de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2024,
com a seguinte redação:

"Cláusula nona-A A transferência de crédito prevista neste convênio não se
aplica às hipóteses de não incidência do ICMS previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso
X do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, ressalvados os casos da alínea "h" do
inciso XII do mesmo § 2º.".


